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O Artigo 12 da Lei n® 14.230 de 2021 estabelece as penas aplicaveis aos responsaveis por atos
de improbidade administrativa, que podem ser impostas isolada ou cumulativamente,
dependendo da gravidade do fato:

I. Em casos de enriquecimento ilicito (art. 99):

Perda dos bens ou valores ilicitamente acrescidos ao patriménio
Perda da funcdo publica

Suspensédo dos direitos politicos por até 14 anos

Multa civil equivalente ao valor do enriqguecimento

Proibicdo de contratar com o poder publico por até 14 anos

Il. Nos casos de prejuizo ao erario (art. 10):

Perda dos bens ou valores ilicitamente acrescidos ao patriménio
Perda da funcéo publica

Suspenséo dos direitos politicos por até 12 anos

Multa civil equivalente ao valor do dano

Proibicdo de contratar com o poder publico por até 12 anos

lll. Para condutas que atentem contra os principios da administracao publica (art. 11):

e Multa civil de até 24 vezes o valor da remuneracao percebida pelo agente publico
¢ Proibicdo de contratar com o poder publico por até 4 anos

O paragrafo Unico limita a sancao de perda da funcao publica aos vinculos de mesma qualidade
e natureza que o agente detinha na época do ilicito, permitindo, excepcionalmente, a extenséo
dessa sancao a outros vinculos.

Outros paragrafos abordam a possibilidade de aumento da multa, considerando a situacao
econdmica do réu, os efeitos econdmicos e sociais das sangdes para pessoas juridicas, e a
inclusdo da sanc¢éo de proibicdo de contratacdo com o poder publico no Cadastro Nacional de
Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS).

As sanc¢fes sO podem ser executadas apos o transito em julgado da sentenca condenatéria, e o
periodo de suspenséao dos direitos politicos conta retroativamente desde a decisédo colegiada até
o transito em julgado da sentenca.
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